
 
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA ANÁLISE DA PROPOSTA 
 
PROCESSO SEI -  nº: 6024.2019/0008420-9 
SAS – M’Boi Mirim 
EDITAL nº: 318/SMADS/2019 
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Modalidade –Centro para Crianças e Adolescentes- CCA 
CAPACIDADE: 120 vagas 
 
 
Os membros que compõem a Comissão de Seleção realizaram as apreciações dos elementos descritos na 
proposta, em conformidade com os pressupostos do Edital de Chamamento 318/SMADS/2019 e o artigo 
25 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada pela Instrução Normativa 
01/SMADS/2019, sob os quais obtiveram subsídios para as considerações e parecer técnico conclusivo a 
seguir: A OSC INSTITUTO MARIA JOSÉ EDUCAR - CNPJ: 05.099.715/0001-67 - Endereço: Rua 
Battista Malatesta,23 Jardim  Guarujá CEP 05877-170– Fone: 5834.5221 – E-mail: 
batuquedum@uol.com.br, apresentou o Plano de Trabalho em conformidade com a legislação vigente e as 
normas da SMADS pertinentes à tipificação, embora havendo erros formais, não demonstra 
comprometimento para a execução do trabalho proposto. Considerou-se viável a execução da proposta 
tendo em vista que a OSC proponente apresenta histórico de trabalho socioassistencial no território onde 
o serviço será executado, bem como, avaliamos a pertinência da execução do serviço no território de 
abrangência. Em relação à identidade e a reciprocidade de interesse das partes na celebração, em mútua 
cooperação em prol do interesse público contido nas diretrizes que deverão ser atendidas pela OSC em 
parceria com o poder público. A OSC proponente apresentou a descrição das metas a serem atingidas 
assim como os parâmetros para aferição e formas de cumprimento. Apontamos ainda, conforme registro 
em ATA de sessão pública a OSC  entregou dentro do prazo de 2 dias úteis a declaração  de que já havia 
entregue os documentos  pertinentes a renovação CMDCA. Tendo em vista para o edital acima descrito, 
recebemos uma única proposta da OSC INSTITUTO MARIA JOSÉ EDUCAR/ CNPJ : 05.099.715/0001-
67 e observando o grau de adequação da mesma, é considerado: GRAU SATISFATÓRIO DE 
ADEQUAÇÃO. 

 
 
São Paulo, 10 de janeiro de 2020. 
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Denise Harfuch Navarro Diogo Tavares – RF: 8303959-2 
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